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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
.................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV  

 DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES  

 

CAPÍTULO I  

 DO PODER LEGISLATIVO  

.................................................................................................................................................... 

Seção VIII  

 Do Processo Legislativo  

.................................................................................................................................................... 

Subseção III  

 Das Leis  

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República poderá 

adotar medidas provisórias, com força de lei, devendo submetê-las de imediato ao 

Congresso Nacional. 
* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

§ 1º É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria:  
* § 1º, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

I - relativa a: 
* Inciso I, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

a) nacionalidade, cidadania, direitos políticos, partidos políticos e direito eleitoral; 
* Alínea a acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

b) direito penal, processual penal e processual civil; 
* Alínea b acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

c) organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a garantia 

de seus membros; 
* Alínea c acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

d) planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, orçamento e créditos adicionais e 

suplementares, ressalvado o previsto no art. 167, § 3º; 
* Alínea d acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

II - que vise a detenção ou seqüestro de bens, de poupança popular ou qualquer 

outro ativo financeiro; 
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

III - reservada a lei complementar; 
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 
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IV - já disciplinada em projeto de lei aprovado pelo Congresso Nacional e 

pendente de sanção ou veto do Presidente da República. 
* Inciso IV acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

§ 2º Medida provisória que implique instituição ou majoração de impostos, 

exceto os previstos nos arts. 153, I, II, IV, V, e 154, II, só produzirá efeitos no exercício 

financeiro seguinte se houver sido convertida em lei até o último dia daquele em que foi 

editada. 
* § 2º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

§ 3º As medidas provisórias, ressalvado o disposto nos §§ 11 e 12 perderão 

eficácia, desde a edição, se não forem convertidas em lei no prazo de sessenta dias, 

prorrogável, nos termos do § 7º, uma vez por igual período, devendo o Congresso Nacional 

disciplinar, por decreto legislativo, as relações jurídicas delas decorrentes.  
* § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

§ 4º O prazo a que se refere o § 3º contar-se-á da publicação da medida 

provisória, suspendendo-se durante os períodos de recesso do Congresso Nacional. 
* § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

§ 5º A deliberação de cada uma das Casas do Congresso Nacional sobre o mérito 

das medidas provisórias dependerá de juízo prévio sobre o atendimento de seus pressupostos 

constitucionais. 
* § 5º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

§ 6º Se a medida provisória não for apreciada em até quarenta e cinco dias 

contados de sua publicação, entrará em regime de urgência, subseqüentemente, em cada uma 

das Casas do Congresso Nacional, ficando sobrestadas, até que se ultime a votação, todas as 

demais deliberações legislativas da Casa em que estiver tramitando. 
* § 6º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

§ 7º Prorrogar-se-á uma única vez por igual período a vigência de medida 

provisória que, no prazo de sessenta dias, contado de sua publicação, não tiver a sua votação 

encerrada nas duas Casas do Congresso Nacional. 
* 7º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

§ 8º As medidas provisórias terão sua votação iniciada na Câmara dos Deputados. 
* § 8º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

§ 9º Caberá à comissão mista de Deputados e Senadores examinar as medidas 

provisórias e sobre elas emitir parecer, antes de serem apreciadas, em sessão separada, pelo 

plenário de cada uma das Casas do Congresso Nacional. 
* § 9º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

§ 10. É vedada a reedição, na mesma sessão legislativa, de medida provisória que 

tenha sido rejeitada ou que tenha perdido sua eficácia por decurso de prazo. 
* § 10. acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

§ 11. Não editado o decreto legislativo a que se refere o § 3º até sessenta dias 

após a rejeição ou perda de eficácia de medida provisória, as relações jurídicas constituídas e 

decorrentes de atos praticados durante sua vigência conservar-se-ão por ela regidas.  
* § 11. acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

§ 12. Aprovado projeto de lei de conversão alterando o texto original da medida 

provisória, esta manter-se-á integralmente em vigor até que seja sancionado ou vetado o 

projeto. 
* § 12. acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 
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Art. 63. Não será admitido aumento da despesa prevista: 

I - nos projetos de iniciativa exclusiva do Presidente da República, ressalvado o 

disposto no art.166, parágrafos 3º e 4º; 

II - nos projetos sobre organização dos serviços administrativos da Câmara dos 

Deputados, do Senado Federal, dos Tribunais Federais e do Ministério Público. 

 ................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

LEI N.º 9.636, DE 15 DE MAIO DE 1998 
 

Dispõe sobre a regularização, administração, 

aforamento e alienação de bens imóveis de 

domínio da União, altera dispositivos dos 

Decretos-Leis ns. 9.760, de 5 de setembro de 

1946, e 2.398, de 21 de dezembro de 1987, 

regulamenta o § 2º do art. 49 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias, e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

CAPÍTULO I 

 DA REGULARIZAÇÃO E UTILIZAÇÃO ORDENADA  

 

Art. 1º É o Poder Executivo autorizado a agilizar ações, por intermédio da 

Secretaria do Patrimônio da União - SPU, do Ministério da Fazenda, no sentido de 

identificar, demarcar, cadastrar, registrar, fiscalizar, regularizar as ocupações e promover a 

utilização ordenada dos bens imóveis de domínio da União, podendo, para tanto, firmar 

convênios com os Estados e Municípios em cujos territórios se localizem e, observados os 

procedimentos licitatórios previstos em lei, celebrar contratos com a iniciativa privada. 

  

Art. 2º Concluído, na forma da legislação vigente, o processo de identificação e 

demarcação das terras de domínio da União, a SPU lavrará, em livro próprio, com força de 

escritura pública, o termo competente, incorporando a área ao patrimônio da União. 

Parágrafo único. O termo a que se refere este artigo, mediante certidão de inteiro 

teor, acompanhado de plantas e outros documentos técnicos que permitam a correta 

caracterização do imóvel, será registrado no Cartório de Registro de Imóveis competente. 

 

Art. 3º A regularização dos imóveis de que trata esta Lei, junto aos órgãos 

municipais e aos Cartórios de Registro de Imóveis, será promovida pela SPU e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN, com o concurso, sempre que necessário, 

da Caixa Econômica Federal - CEF. 

Parágrafo único. Os órgãos públicos federais, estaduais e municipais e os 

Cartórios de Registro de Imóveis darão preferência ao atendimento dos serviços de 

regularização de que trata este artigo. 
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Seção I  

Da Celebração de Convênios e Contratos  

 

Art. 4º Os Estados, Municípios e a iniciativa privada, a juízo e a critério do 

Ministério da Fazenda, observadas as instruções que expedir sobre a matéria, poderão ser 

habilitados, mediante convênios ou contratos a serem celebrados com a SPU, para executar a 

identificação, demarcação, cadastramento e fiscalização de áreas do patrimônio da União, 

assim como o planejamento e a execução do parcelamento e da urbanização de áreas vagas, 

com base em projetos elaborados na forma da legislação pertinente. 

§ 1º Na elaboração e execução dos projetos de que trata este artigo, serão sempre 

respeitados a preservação e o livre acesso às praias marítimas, fluviais e lacustres e a outras 

áreas de uso comum do povo. 

§ 2º Como retribuição pelas obrigações assumidas, os Estados, Municípios e a 

iniciativa privada farão jus a parte das receitas provenientes da: 

I - arrecadação anual das taxas de ocupação e foros, propiciadas pelos trabalhos 

que tenham executado; 

II - venda do domínio útil ou pleno dos lotes resultantes dos projetos urbanísticos 

por eles executados. 

§ 3º A participação nas receitas de que trata o parágrafo anterior será ajustada nos 

respectivos convênios ou contratos, observados os limites previstos em regulamento e as 

instruções a serem baixadas pelo Ministro de Estado da Fazenda, que considerarão a 

complexidade, o volume e o custo dos trabalhos de identificação, demarcação, 

cadastramento, recadastramento e fiscalização das áreas vagas existentes, bem como de 

elaboração e execução dos projetos de parcelamento e urbanização e, ainda, o valor de 

mercado dos imóveis na região e, quando for o caso, a densidade de ocupação local. 

§ 4º A participação dos Estados e Municípios nas receitas de que tratam os 

incisos I e II poderá ser realizada mediante repasse de recursos financeiros. 

§ 5º Na contratação, por intermédio da iniciativa privada, da elaboração e 

execução dos projetos urbanísticos de que trata este artigo, observados os procedimentos 

licitatórios previstos em lei, quando os serviços contratados envolverem, também, a 

cobrança e o recebimento das receitas deles decorrentes, poderá ser admitida a dedução 

prévia, pela contratada, da participação acordada. 

  

Art. 5º A demarcação de terras, o cadastramento e os loteamentos, realizados com 

base no disposto no art. 4º, somente terão validade depois de homologados pela SPU. 

Seção II 

Do Cadastramento das Ocupações  

 

Art. 6º O cadastramento de terras ocupadas dependerá da comprovação, nos 

termos do regulamento, do efetivo aproveitamento do imóvel. 

§ 1º Será considerada de efetivo aproveitamento, para efeito de inscrição, a área 

de até duas vezes a área de projeção das edificações de caráter permanente existentes sobre o 

terreno, acrescida das medidas correspondentes às demais áreas efetivamente aproveitadas, 

definidas em regulamento, principalmente daquelas ocupadas com outras benfeitorias de 

caráter permanente, observada a legislação vigente sobre o parcelamento do solo. 
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§ 2º As áreas de acesso necessárias ao terreno, quando possível, bem como as 

remanescentes que não puderem constituir unidades autônomas, a critério da administração, 

poderão ser incorporadas àquelas calculadas na forma do parágrafo anterior, observadas as 

condições previstas em regulamento. 

§ 3º Poderão ser consideradas, a critério da Administração e nos termos do 

regulamento, no cadastramento de que trata este artigo, independentemente da comprovação, 

as faixas de terrenos de marinha e de terrenos marginais que não possam constituir unidades 

autônomas, utilizadas pelos proprietários de imóveis lindeiros, observado o disposto no 

Decreto nº 24.643, de 10 de julho de 1934 (Código de Águas) e legislação superveniente. 

§ 4º É vedada a inscrição de posse sem a comprovação do efetivo aproveitamento 

de que trata este artigo. 

  

Art. 7º Os inscritos até 15 de fevereiro de 1997, na Secretaria do Patrimônio da 

União, deverão recadastrar-se, situação em que serão mantidas, se mais favoráveis, as 

condições de cadastramento utilizadas à época da realização da inscrição originária, desde 

que estejam ou sejam regularizados os pagamentos das taxas de que tratam os arts. 1º e 3º do 

Decreto-Lei nº 2.398, de 21 de dezembro de 1987, independentemente da existência de 

efetivo aproveitamento. 

Parágrafo único. A vedação de que trata o § 6º do art. 3º do Decreto-Lei nº 2.398, 

de 1987, com a redação dada por esta Lei, não se aplica aos casos previstos neste artigo. 

 

Art. 8º Na realização do cadastramento ou recadastramento de ocupantes, serão 

observados os procedimentos previstos no art. 128 do Decreto-Lei nº 9.760, de 5 de 

setembro de 1946, com as alterações desta Lei. 

 

Art. 9º É vedada a inscrição de ocupações que: 

I - ocorrerem após 15 de fevereiro de 1997; 

II - estejam concorrendo ou tenham concorrido para comprometer a integridade 

das áreas de uso comum do povo, de segurança nacional, de preservação ambiental, das 

necessárias à proteção dos ecossistemas naturais, das reservas indígenas, das ocupadas por 

comunidades remanescentes de quilombos, das vias federais de comunicação, das reservadas 

para construção de hidrelétricas, ou congêneres, ressalvados os casos especiais autorizados 

na forma da lei. 

 

Art. 10. Constatada a existência de posses ou ocupações em desacordo com o 

disposto nesta Lei, a União deverá imitir-se sumariamente na posse do imóvel, cancelando-

se as inscrições eventualmente realizadas. 

Parágrafo único. Até a efetiva desocupação, será devida à União indenização pela 

posse ou ocupação ilícita, correspondente a 10% (dez por cento) do valor atualizado do 

domínio pleno do terreno, por ano ou fração de ano em que a União tenha ficado privada da 

posse ou ocupação do imóvel, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

.................................................................................................................................................... 

Seção VI 

Da Cessão  
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Art. 18. A critério do Poder Executivo poderão ser cedidos, gratuitamente ou em 

condições especiais, sob qualquer dos regimes previstos no Decreto-Lei nº 9.760, de 1946, 

imóveis da União a: 

I - Estados, Municípios e entidades, sem fins lucrativos, de caráter educacional, 

cultural ou de assistência social; 

II - pessoas físicas ou jurídicas, em se tratando de interesse público ou social ou 

de aproveitamento econômico de interesse nacional, que mereça tal favor. 

§ 1º A cessão de que trata este artigo poderá ser realizada, ainda, sob o regime de 

concessão de direito real de uso resolúvel, previsto no art. 7º do Decreto-Lei nº 271, de 28 

de fevereiro de 1967. 

§ 2º O espaço aéreo sobre bens públicos, o espaço físico em águas públicas, as 

áreas de álveo de lagos, rios e quaisquer correntes d'água, de vazantes, da plataforma 

continental e de outros bens de domínio da União, insusceptíveis de transferência de direitos 

reais a terceiros, poderão ser objeto de cessão de uso, nos termos deste artigo, observadas as 

prescrições legais vigentes. 

§ 3º A cessão será autorizada em ato do Presidente da República e se formalizará 

mediante termo ou contrato, do qual constarão expressamente as condições estabelecidas, 

entre as quais a finalidade da sua realização e o prazo para seu cumprimento, e tornar-se-á 

nula, independentemente de ato especial, se ao imóvel, no todo ou em parte, vier a ser dada 

aplicação diversa da prevista no ato autorizativo e conseqüente termo ou contrato. 

§ 4º A competência para autorizar a cessão de que trata este artigo poderá ser 

delegada ao Ministro de Estado da Fazenda, permitida a subdelegação. 

§ 5º A cessão, quando destinada à execução de empreendimento de fim lucrativo, 

será onerosa e, sempre que houver condições de competitividade, deverão ser observados os 

procedimentos licitatórios previstos em lei. 

  

Art. 19. O ato autorizativo da cessão de que trata o artigo anterior poderá: 

I - permitir a alienação do domínio útil ou de direitos reais de uso de frações do 

terreno cedido mediante regime competente, com a finalidade de obter recursos para 

execução dos objetivos da cessão, inclusive para construção de edificações que pertencerão, 

no todo ou em parte, ao cessionário; 

II - permitir a hipoteca do domínio útil ou de direitos reais de uso de frações do 

terreno cedido, mediante regime competente, e de benfeitorias eventualmente aderidas, com 

as finalidades referidas no inciso anterior; 

III - permitir a locação ou o arrendamento de partes do imóvel cedido e 

benfeitorias eventualmente aderidas, desnecessárias ao uso imediato do cessionário; 

IV - isentar o cessionário do pagamento de foro, enquanto o domínio útil do 

terreno fizer parte do seu patrimônio, e de laudêmios, nas transferências de domínio útil de 

que trata este artigo; 

V - conceder prazo de carência para início de pagamento das retribuições devidas, 

quando: 

a) for necessária a viabilização econômico-financeira do empreendimento; 

b) houver interesse em incentivar atividade pouco ou ainda não desenvolvida no 

País ou em alguma de suas regiões; ou 
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c) for necessário ao desenvolvimento de microempresas, cooperativas e 

associações de pequenos produtores e de outros segmentos da economia brasileira que 

precisem ser incrementados. 

  

Art. 20. Não será considerada utilização em fim diferente do previsto no termo de 

entrega, a que se refere o § 2º do art. 79 do Decreto-Lei nº 9.760, de 1946, a cessão de uso a 

terceiros, a título gratuito ou oneroso, de áreas para exercício de atividade de apoio, 

definidas em regulamento, necessárias ao desempenho da atividade do órgão a que o imóvel 

foi entregue. 

Parágrafo único. A cessão de que trata este artigo será formalizada pelo chefe da 

repartição, estabelecimento ou serviço público federal a que tenha sido entregue o imóvel, 

desde que aprovada sua realização pelo Secretário-Geral da Presidência da República, 

respectivos Ministros de Estado ou autoridades com competência equivalente nos Poderes 

Legislativo ou Judiciário, conforme for o caso, e tenham sido observadas as condições 

previstas no regulamento e os procedimentos licitatórios previstos em lei. 

  

Art. 21. Quando o projeto envolver investimentos cujo retorno, justificadamente, 

não possa ocorrer dentro do prazo máximo de dez anos, estabelecido no parágrafo único do 

art. 96 do Decreto-Lei nº 9.760, de 1946, a cessão sob o regime de arrendamento poderá ser 

realizada por prazo superior, observando-se, neste caso, como prazo de vigência, o tempo 

seguramente necessário à viabilização econômico-financeira do empreendimento. 

Seção VII 

Da Permissão de Uso  

 

Art. 22. A utilização, a título precário, de áreas de domínio da União para a 

realização de eventos de curta duração, de natureza recreativa, esportiva, cultural, religiosa 

ou educacional, poderá ser autorizada, na forma do regulamento, sob o regime de permissão 

de uso, em ato do Secretário do Patrimônio da União, publicado no Diário Oficial da União. 

§ 1º A competência para autorizar a permissão de uso de que trata este artigo 

poderá ser delegada aos titulares das Delegacias do Patrimônio da União nos Estados. 

§ 2º Em áreas específicas, devidamente identificadas, a competência para 

autorizar a permissão de uso poderá ser repassada aos Estados e Municípios, devendo, para 

tal fim, as áreas envolvidas lhes serem cedidas sob o regime de cessão de uso, na forma do 

art. 18.  

CAPÍTULO II  

DA ALIENAÇÃO  

Art. 23. A alienação de bens imóveis da União dependerá de autorização, 

mediante ato do Presidente da República, e será sempre precedida de parecer da SPU quanto 

à sua oportunidade e conveniência. 

§ 1º A alienação ocorrerá quando não houver interesse público, econômico ou 

social em manter o imóvel no domínio da União, nem inconveniência quanto à preservação 

ambiental e à defesa nacional, no desaparecimento do vínculo de propriedade. 

§ 2º A competência para autorizar a alienação poderá ser delegada ao Ministro de 

Estado da Fazenda, permitida a subdelegação. 
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...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

LEI N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 
 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para 

licitações e contratos da Administração 

Pública e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I  

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

.................................................................................................................................................... 

Seção VI  

Das Alienações  

 

Art. 17. A alienação de bens da Administração Pública, subordinada à existência 

de interesse público devidamente justificado, será precedida de avaliação e obedecerá às 

seguintes normas: 

I - quando imóveis, dependerá de autorização legislativa para órgãos da 

administração direta e entidades autárquicas e fundacionais, e, para todos, inclusive as 

entidades paraestatais, dependerá de avaliação prévia e de licitação na modalidade de 

concorrência, dispensada esta nos seguintes casos: 

a) dação em pagamento; 

b) doação, permitida exclusivamente para outro órgão ou entidade da 

Administração Pública, de qualquer esfera do governo; 

c) permuta, por outro imóvel que atenda aos requisitos constantes do inciso X do 

art. 24 desta Lei; 

d) investidura; 

e) venda a outro órgão ou entidade da Administração Pública, de qualquer esfera 

de governo; 
* Alínea e com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 

f) alienação, concessão de direito real de uso, locação ou permissão de uso de 

bens imóveis construídos e destinados ou efetivamente utilizados no âmbito de programas 

habitacionais de interesse social, por órgãos ou entidades da Administração Pública 

especificamente criados para esse fim. 
* Alínea f com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 

II - quando móveis, dependerá de avaliação prévia e de licitação, dispensada esta 

nos seguintes casos: 

a) doação, permitida exclusivamente para fins e uso de interesse social, após 

avaliação de sua oportunidade e conveniência sócio-econômica, relativamente à escolha de 

outra forma de alienação; 
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b) permuta, permitida exclusivamente entre órgãos ou entidades da 

Administração Pública; 

c) venda de ações, que poderão ser negociadas em bolsa, observada a legislação 

específica; 

d) venda de títulos, na forma da legislação pertinente; 

e) venda de bens produzidos ou comercializados por órgãos ou entidades da 

Administração Pública, em virtude de suas finalidades; 

f) venda de materiais e equipamentos para outros órgãos ou entidades da 

Administração Pública, sem utilização previsível por quem deles dispõe. 

§ 1º Os imóveis doados com base na alínea b do inciso I deste artigo, cessadas as 

razões que justificaram a sua doação, reverterão ao patrimônio da pessoa jurídica doadora, 

vedada a sua alienação pelo beneficiário. 

§ 2º A Administração poderá conceder direito real de uso de bens imóveis, 

dispensada licitação, quando o uso se destina a outro órgão ou entidade da Administração 

Pública. 

§ 3º Entende-se por investidura, para os fins desta Lei: 

I - a alienação aos proprietários de imóveis lindeiros de área remanescente ou 

resultante de obra pública, área esta que se tornar inaproveitável isoladamente, por preço 

nunca inferior ao da avaliação e desde que esse não ultrapasse a 50% (cinqüenta por cento) 

do valor constante da alínea a do inciso II do art. 23 desta Lei; 

II - a alienação, aos legítimos possuidores diretos ou, na falta destes, ao Poder 

Público, de imóveis para fins residenciais construídos em núcleos urbanos anexos a usinas 

hidrelétricas, desde que considerados dispensáveis na fase de operação dessas unidades e 

não integrem a categoria de bens reversíveis ao final da concessão. 
* § 3º e incisos com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998. 

§ 4º A doação com encargo será licitada e de seu instrumento constarão 

obrigatoriamente os encargos, o prazo de seu cumprimento e cláusula de reversão, sob pena 

de nulidade do ato, sendo dispensada a licitação no caso de interesse público devidamente 

justificado. 
* § 4º com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994 . 

§ 5º Na hipótese do parágrafo anterior, caso o donatário necessite oferecer o 

imóvel em garantia de financiamento, a cláusula de reversão e demais obrigações serão 

garantidas por hipoteca em 2º grau em favor do doador. 
* § 5º com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 

§ 6º Para a venda de bens móveis avaliados, isolada ou globalmente, em quantia 

não superior ao limite previsto no art. 23, inciso II, alínea b desta Lei, a Administração 

poderá permitir o leilão.  
* § 6º com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 

 

Art. 18. Na concorrência para a venda de bens imóveis, a fase de habilitação 

limitar-se-á à comprovação do recolhimento de quantia correspondente a 5% (cinco por 

cento) da avaliação.  

Parágrafo único.(Revogado pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994). 

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 
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DECRETO-LEI  N.º 271, DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967 
 

Dispõe sobre loteamento urbano, 

responsabilidade do loteador, concessão de 

uso e espaço aéreo e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

9º, § 2º, do Ato Institucional nº 4, de 7 de dezembro de 1966,  

DECRETA:  

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 6º O loteador, ainda que já tenha vendido todos os lotes, ou os vizinhos são 

partes legítimas para promover ação destinada a impedir construção em desacordo com as 

restrições urbanísticas do loteamento ou contrárias a quaisquer outras normas de edificação 

ou de urbanização referentes aos lotes. 

  

Art. 7º É instituída a concessão de uso de terrenos públicos ou particulares, 

remunerada ou gratuita, por tempo certo ou indeterminado, como direito real resolúvel, para 

fins específicos de urbanização, industrialização, edificação, cultivo da terra, ou outra 

utilização de interesse social. 

§ 1º A concessão de uso poderá ser contratada por instrumento público ou 

particular, ou por simples termo administrativo, e será inscrita e cancelada em livro especial. 

§ 2º Desde a inscrição da concessão de uso, o concessionário fruirá plenamente 

do terreno para os fins estabelecidos no contrato e responderá por todos os encargos civis, 

administrativos e tributários que venham a incidir sobre o imóvel e suas rendas. 

§ 3º Resolve-se a concessão antes de seu termo, desde que o concessionário dê ao 

imóvel destinação diversa da estabelecida no contrato ou termo, ou descumpra cláusula 

resolutória do ajuste, perdendo, neste caso, as benfeitorias de qualquer natureza. 

§ 4º A concessão de uso, salvo disposição contratual em contrário, transfere-se 

por ato inter vivos, ou por sucessão legítima ou testamentária, como os demais direitos reais 

sobre coisas alheias, registrando-se a transferência. 

  

Art. 8º É permitida a concessão de uso do espaço aéreo sobre a superfície de 

terrenos públicos ou particulares, tomada em projeção vertical, nos termos e para os fins do 

artigo anterior e na forma que for regulamentada. 

 

Art. 9º Este Decreto-Lei não se aplica aos loteamentos que na data da publicação 

deste Decreto-Lei já estiverem protocolados ou aprovados nas prefeituras municipais para os 

quais continua prevalecendo a legislação em vigor até essa data. 

Parágrafo único. As alterações de loteamentos enquadrados no caput deste artigo 

estão, porém, sujeitas ao disposto neste Decreto-Lei. 

  

Art. 10. Este Decreto-Lei entrará em vigor na data de sua publicação, mantidos o 

Decreto-Lei nº 58, de 10 de dezembro de 1937 e o Decreto nº 3.079, de 15 de setembro de 

1938, no que couber e não for revogado por dispositivo expresso deste Decreto-Lei, da Lei 
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nº 4.591, de 16 de dezembro de 1964 e dos atos normativos mencionados no art. 2º deste 

Decreto-Lei. 

  

Brasília, 28 de fevereiro de 1967; 146º da Independência e 79º da República.  

 

H. CASTELLO BRANCO  

João Gonçalves de Souza  

 

DECRETO-LEI N.º 9.760, DE 05 DE SETEMBRO DE 1946 
 

Dispõe sobre os bens imóveis da União e dá 

outras providências. 

 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 180, da 

Constituição,  

DECRETA:  

TÍTULO I  

DOS BENS IMÓVEIS DA UNIÃO  

.................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II  

DA IDENTIFICAÇÃO DOS BENS  

 

Seção I 
Disposições Gerais  

 

Art. 6º As controvérsias entre a União e terceiros, concernentes à propriedade ou 

posse de imóveis, serão dirimidas, na esfera administrativa, pelo Conselho de Terras da 

União (CTU) criado por este Decreto-lei. 

  

Art. 7º O referido Conselho terá, ademais, atribuições de órgão de consulta do 

Ministro da Fazenda, sempre que este julgue conveniente ouvi-lo sobre assuntos que 

interessem ao patrimônio imobiliário da União. 

 

Art. 8º Quando solicitado, o CTU dará parecer nos processos de reserva de terras 

devolutas: 

a) necessárias a obras de defesa nacional; 

b) necessárias à alimentação, conservação e proteção de mananciais e rios; 

c) necessárias à conservação da flora e fauna; 

d) em que existirem quedas-d'água, jazidas ou minas, com áreas adjacentes 

indispensáveis ao seu aproveitamento, pesquisa e lavra; 

e) necessárias a logradouros públicos, à fundação e desenvolvimento de 

povoações, a parques florestais, à construção de estradas de ferro, rodovias e campos de 

aviação, e, em geral, a outros fins de necessidade ou utilidade pública. 
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Art. 9º É da competência do Serviço do Patrimônio da União (SPU) a 

determinação da posição das linhas do preamar médio do ano de 1831 e da média das 

enchentes ordinárias. 

.................................................................................................................................................... 

TÍTULO II  

DA UTILIZAÇÃO DOS BENS IMÓVEIS DA UNIÃO  

.................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA UTILIZAÇÃO EM SERVIÇO PÚBLICO  

.................................................................................................................................................... 

Seção II 

Da Aplicação em Serviço Federal  

 

Art. 79. A entrega de imóvel para uso da Administração Pública Federal direta 

compete privativamente à Secretaria do Patrimônio da União - SPU. 
* Artigo, caput com redação dada pela Lei nº 9.636, de 15/05/1998. 

§ 1º A entrega, que se fará mediante termo, ficará sujeita a confirmação 2 (dois) 

anos após a assinatura do mesmo, cabendo ao SPU ratificá-la; desde que, nesse período, 

tenha o imóvel sido devidamente utilizado no fim para que fora entregue. 

§ 2º O chefe de repartição, estabelecimento ou serviço federal que tenha a seu 

cargo próprio nacional, não poderá permitir, sob pena de responsabilidade, sua invasão, 

cessão, locação ou utilização em fim diferente do qual lhe tenha sido prescrito. 

§ 3º Havendo necessidade de destinar imóvel ao uso de entidade da 

Administração Pública Federal indireta, a aplicação se fará sob o regime da cessão de uso. 
* § 3º acrescido pela Lei nº 9.636, de 15/05/1998 . 

  

Seção III  

Da Residência Obrigatória de Servidor da União  

 

Art. 80. A residência de servidor da União em próprio nacional ou em outro 

imóvel utilizado em serviço público somente será considerada obrigatória quando for 

indispensável, por necessidade de vigilância ou assistência constante. 

.................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV  

DO AFORAMENTO  

Seção I  

Disposições Gerais  

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 100. A aplicação do regime de aforamento a terras da União, quando 

autorizada na forma deste Decreto-lei, compete ao SPU, sujeita, porém, a prévia audiência: 

a) dos Ministérios da Guerra, por intermédio dos Comandos das Regiões 

Militares; da Marinha, por intermédio das Capitanias dos Portos; da Aeronáutica, por 
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intermédio dos Comandos das zonas Aéreas, quando se tratar de terrenos situados dentro da 

faixa de fronteiras, da faixa de 100 (cem) metros ao longo da costa marítima ou de uma 

circunferência de 1.320 (um mil trezentos e vinte) metros de raio em torno das fortificações 

e estabelecimentos militares; 

b) do Ministério da Agricultura, por intermédio dos seus órgãos locais 

interessados, quando se tratar de terras suscetíveis de aproveitamento agrícola ou pastoril; 

c) do Ministério da Viação e Obras Públicas, por intermédio de seus órgãos 

próprios locais, quando se tratar de terrenos situados nas proximidades de obras portuárias, 

ferroviárias, rodoviárias, de saneamento ou de irrigação; 

d) das Prefeituras Municipais, quando se tratar de terreno situado em zona que 

esteja sendo urbanizada. 

§ 1º A consulta versará sobre zona determinada, devidamente caracterizada. 

§ 2º Os órgãos consultados deverão se pronunciar dentro de 30 (trinta) dias do 

recebimento da consulta, prazo que poderá ser prorrogado por outros 30 (trinta) dias, quando 

solicitado, importando o silêncio em assentimento à aplicação do regime enfitêutico na zona 

caracterizada na consulta. 

§ 3º As impugnações, que se poderão restringir a parte da zona sobre que haja 

versado a consulta, deverão ser devidamente fundamentadas. 

§ 4º O aforamento, à vista de ponderações dos órgãos consultados, poderá 

subordinar-se a condições especiais. 

§ 5º Considerando improcedente a impugnação, o SPU submeterá o fato à decisão 

do Ministro da Fazenda. 

  

Art. 101. Os terrenos aforados pela União ficam sujeitos ao foro de 0,6% (seis 

décimos por cento) do valor do respectivo domínio pleno, que será anualmente atualizado. 
* Artigo, caput com redação determinada pela Lei nº 7.450, de 23 de dezembro de 1985. 

Parágrafo único. O não-pagamento do foro durante três anos consecutivos, ou 

quatro anos intercalados, importará a caducidade do aforamento. 
* Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.636, de 15/05/1998. 

  

Art. 102. (Revogado pelo Decreto-lei nº 2.398, de 21/12/1987). 

 

Art. 103. O aforamento se extinguirá por inadimplemento de cláusula contratual, 

por acordo entre as partes, ou, a critério do Presidente da República, por proposta do 

Ministério da Fazenda, pela remição do foro nas zonas onde não mais subsistam os motivos 

determinantes da aplicação do regime enfitêutico. 
* Artigo, caput com redação dada pela Lei nº 9.636, de 15/05/1998 . 

§ 1º Consistindo o inadimplemento de cláusula contratual no não-pagamento do 

foro durante três anos consecutivos, ou quatro anos intercalados, é facultado ao foreiro, sem 

prejuízo do disposto no art. 120, revigorar o aforamento mediante as condições que lhe 

forem impostas. 
* § 1º com redação dada pela Lei nº 9.636, de 15/05/1998. 

§ 2º Na consolidação pela União do domínio pleno de terreno que haja concedido 

em aforamento, deduzir-se-á do valor do mesmo domínio a importância equivalente a 17% 

(dezessete por cento), correspondente ao valor do domínio direto. 
* § 2º com redação dada pela Lei nº 9.636, de 15/05/1998. 
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.................................................................................................................................................... 

Seção IV 

Da Caducidade e Revigoração  

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 121. Decorrido o prazo de que trata o art. 118, sem que haja sido solicitada a 

revigoração do aforamento, o chefe do órgão local do SPU providenciará no sentido de ser 

cancelado o aforamento no Registro de Imóveis e procederá na forma do disposto no art. 

110.  

Seção V  

Da Remissão  

 

Art. 122. Autorizada, na forma do disposto no art. 103, a remissão do aforamento 

dos terrenos compreendidos em determinada zona, o SPU notificará os foreiros, na forma do 

parágrafo único do art. 104, da autorização concedida. 

Parágrafo único. Cabe ao diretor do SPU decidir sobre os pedidos da remissão, 

que lhe deverão ser dirigidos por intermédio do órgão local do mesmo Serviço. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI N.º 1.876, DE 15 DE JULHO DE 1981 
 

Dispensa do pagamento de foros e laudêmios 

os titulares do domínio útil dos bens imóveis 

da União, nos casos que especifica, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 

55, item II, da Constituição,  

DECRETA:  

Art. 1º Ficam isentas de foros e taxas de ocupação, referentes a imóveis de 

propriedade da União, as pessoas consideradas carentes, assim entendidas aquelas cuja 

situação econômica não lhes permita pagar esses encargos sem prejuízo do sustento próprio 

e de sua família. 
* Artigo, caput com redação determinada pela Lei nº 7.450, de 23 de dezembro de 1985. 

* Artigo regulamentado pelo Decreto nº 1.466, de 26/04/1995. 

Parágrafo único. A situação de carência será comprovada anualmente, perante o 

Serviço do Patrimônio da União, na forma que for estabelecida em ato do Ministro da 

Fazenda. 
* Parágrafo único com redação determinada pela Lei nº 7.450, de 23 de dezembro de 1985. 

  

Art. 2º São isentas do pagamento de laudêmio as transferências do domínio útil 

de bens imóveis foreiros à União: 

I - quando os adquirentes forem: 
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a) os Estados, o Distrito Federal, os Territórios e os Municípios, bem como as 

Autarquias e as Fundações por eles mantidas ou instituídas; e 

b) as empresas públicas e as sociedades de economia mista, nas transferências 

destinadas à realização de programas habitacionais; 

II - quando feitas a pessoas físicas, por qualquer das entidades referidas neste 

artigo, desde que vinculadas a programas habitacionais de interesse social. 

Parágrafo único. A isenção de que trata este artigo abrange também os foros, 

enquanto os imóveis permanecerem no patrimônio das referidas entidades. 

  

Art. 3º Considera-se de interesse social, para efeito da isenção de que trata o 

inciso II do artigo anterior, a transferência de bem imóvel foreiro à União, relativo à unidade 

habitacional vendida por preço não superior à importância correspondente a 1.350 (mil 

trezentas e cinqüenta) Obrigações do Tesouro Nacional - OTN. 

 

Art. 4º Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Brasília, 15 de julho de 1981; 160º da Independência e 93º da República.  

 

JOÃO FIGUEIREDO  

Ernane Galvêas  

Hélio Beltrão  

 

LEI N.º 11.124, DE 16 DE JUNHO DE 2005 
 

Dispõe sobre o Sistema Nacional de 

Habitação de Interesse Social - SNHIS, cria o 

Fundo Nacional de Habitação de Interesse 

Social - FNHIS e institui o Conselho Gestor 

do FNHIS. 
 

O P R E S I D E N T E D A R E P Ú B L I C A  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DO SISTEMA NACIONAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL 

.................................................................................................................................................... 

Seção III 

Das Aplicações dos Recursos do FHNIS 

 

Art. 11. As aplicações dos recursos do FNHIS serão destinadas a ações 

vinculadas aos programas de habitação de interesse social que contemplem: 

I - aquisição, construção, conclusão, melhoria, reforma, locação social e 

arrendamento de unidades habitacionais em áreas urbanas e rurais; 
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II - produção de lotes urbanizados para fins habitacionais; 

III - urbanização, produção de equipamentos comunitários, regularização 

fundiária e urbanística de áreas caracterizadas de interesse social; 

IV - implantação de saneamento básico, infra-estrutura e equipamentos urbanos, 

complementares aos programas habitacionais de interesse social; 

V - aquisição de materiais para construção, ampliação e reforma de moradias; 

VI - recuperação ou produção de imóveis em áreas encortiçadas ou deterioradas, 

centrais ou periféricas, para fins habitacionais de interesse social; 

VII - outros programas e intervenções na forma aprovada pelo Conselho Gestor 

do FNHIS. 

§ 1º Será admitida a aquisição de terrenos vinculada à implantação de projetos 

habitacionais. 

§ 2º A aplicação dos recursos do FNHIS em áreas urbanas deve submeter-se à 

política de desenvolvimento urbano expressa no plano diretor de que trata o Capítulo III da 

Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001, ou, no caso de Municípios excluídos dessa obrigação 

legal, em legislação equivalente. 

  

Art. 12. Os recursos do FNHIS serão aplicados de forma descentralizada, por 

intermédio dos Estados, Distrito Federal e Municípios, que deverão: 

I - constituir fundo, com dotação orçamentária própria, destinado a implementar 

Política de Habitação de Interesse Social e receber os recursos do FNHIS; 

II - constituir conselho que contemple a participação de entidades públicas e 

privadas, bem como de segmentos da sociedade ligados à área de habitação, garantido o 

princípio democrático de escolha de seus representantes e a proporção de 1/4 (um quarto) 

das vagas aos representantes dos movimentos populares; 

III - apresentar Plano Habitacional de Interesse Social, considerando as 

especificidades do local e da demanda; 

IV - firmar termo de adesão ao SNHIS; 

V - elaborar relatórios de gestão; e 

VI - observar os parâmetros e diretrizes para concessão de subsídios no âmbito do 

SNHIS de que trata os arts. 11 e 23 desta Lei. 

§ 1º As transferências de recursos do FNHIS para os Estados, o Distrito Federal e 

os Municípios ficam condicionadas ao oferecimento de contrapartida do respectivo ente 

federativo, nas condições estabelecidas pelo Conselho Gestor do Fundo e nos termos da Lei 

Complementar no 101, de 4 de maio de 2000. 

§ 2º A contrapartida a que se refere o § 1º dar-se-á em recursos financeiros, bens 

imóveis urbanos ou serviços, desde que vinculados aos respectivos empreendimentos 

habitacionais realizados no âmbito dos programas do SNHIS. 

§ 3º Serão admitidos conselhos e fundos estaduais, do Distrito Federal ou 

municipais, já existentes, que tenham finalidades compatíveis com o disposto nesta Lei. 

§ 4º O Conselho Gestor do FNHIS poderá dispensar Municípios específicos do 

cumprimento dos requisitos de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo, em razão de 

características territoriais, econômicas, sociais ou demográficas. 

§ 5º É facultada a constituição de fundos e conselhos de caráter regional. 
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Art. 13. Os recursos do FNHIS e dos fundos estaduais, do Distrito Federal e 

municipais poderão ser associados a recursos onerosos, inclusive os do FGTS, bem como a 

linhas de crédito de outras fontes. 

.................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS, TRANSITÓRIAS E FINAIS 

 

Art. 24. É facultada ao Ministério das Cidades a aplicação direta dos recursos do 

FNHIS até que se cumpram as condições previstas noart. 12 desta Lei. 

 

Art. 25. Esta Lei será implementada em consonância com a Política Nacional de 

Habitação e com o Sistema Nacional de Habitação, na forma definida pelo Ministério das 

Cidades. 

 

Art. 26. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 16 de junho de 2005; 184º da Independência e 117º da República.  

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Paulo Bernardo Silva  

Olívio de Oliveira Dutra  

 

MEDIDA PROVISÓRIA N.º 2.220, DE 04 DE SETEMBRO DE 2001 

Dispõe sobre a concessão de uso especial de 

que trata o § 1º do art. 183 da Constituição, 

cria o Conselho Nacional de Desenvolvimento 

Urbano - CNDU e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

CAPÍTULO I  

DA CONCESSÃO DE USO ESPECIAL  

 

Art. 1º Aquele que, até 30 de junho de 2001, possuiu como seu, por cinco anos, 

ininterruptamente e sem oposição, até duzentos e cinqüenta metros quadrados de imóvel 

público situado em área urbana, utilizando-o para sua moradia ou de sua família, tem o 

direito à concessão de uso especial para fins de moradia em relação ao bem objeto da posse, 

desde que não seja proprietário ou concessionário, a qualquer título, de outro imóvel urbano 

ou rural. 

§ 1º A concessão de uso especial para fins de moradia será conferida de forma 

gratuita ao homem ou à mulher, ou a ambos, independentemente do estado civil. 

§ 2º O direito de que trata este artigo não será reconhecido ao mesmo 

concessionário mais de uma vez. 
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§ 3º Para os efeitos deste artigo, o herdeiro legítimo continua, de pleno direito, na 

posse de seu antecessor, desde que já resida no imóvel por ocasião da abertura da sucessão. 

  

Art. 2º Nos imóveis de que trata o art. 1º, com mais de duzentos e cinqüenta 

metros quadrados, que, até 30 de junho de 2001, estavam ocupados por população de baixa 

renda para sua moradia, por cinco anos, ininterruptamente e sem oposição, onde não for 

possível identificar os terrenos ocupados por possuidor, a concessão de uso especial para 

fins de moradia será conferida de forma coletiva, desde que os possuidores não sejam 

proprietários ou concessionários, a qualquer título, de outro imóvel urbano ou rural. 

§ 1º O possuidor pode, para o fim de contar o prazo exigido por este artigo, 

acrescentar sua posse à de seu antecessor, contanto que ambas sejam contínuas. 

§ 2º Na concessão de uso especial de que trata este artigo, será atribuída igual 

fração ideal de terreno a cada possuidor, independentemente da dimensão do terreno que 

cada um ocupe, salvo hipótese de acordo escrito entre os ocupantes, estabelecendo frações 

ideais diferenciadas. 

§ 3º A fração ideal atribuída a cada possuidor não poderá ser superior a duzentos 

e cinqüenta metros quadrados. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 283, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2006 

 

Altera a Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 

que dispõe sobre o regime jurídico dos servidores 

públicos civis da União, das autarquias e das 

fundações públicas federais, a Lei nº 10.683, de 28 

de maio de 2003, que dispõe sobre a organização da 

Presidência da República e dos Ministérios, a Lei nº 

10.233, de 5 de junho de 2001, que dispõe sobre a 

reestruturação dos transportes aquaviário e terrestre, 

cria o Conselho Nacional de Integração de Políticas 

de Transporte, a Agência Nacional de Transportes 

Terrestres, a Agência Nacional de Transportes 

Aquaviários e o Departamento Nacional de Infra-

Estrutura de Transportes, a Lei nº 11.171, de 2 de 

setembro de 2005, que dispõe sobre a criação de 

carreiras e do Plano Especial de Cargos do 

Departamento Nacional de Infra-Estrutura de 

Transportes - DNIT, a Lei nº 11.233, de 22 de 

dezembro de 2005, que institui o Plano Especial de 

Cargos da Cultura e a Gratificação Específica de 

Atividade Cultural - GEAC, cria e extingue cargos 

em comissão no âmbito do Poder Executivo, dispõe 

sobre servidores da extinta Legião Brasileira de 

Assistência, sobre a cessão de servidores para o 
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DNIT e sobre controvérsia concernente à 

remuneração de servidores do Departamento 

Nacional de Obras Contra as Secas - DNOCS, altera 

a Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998, que dispõe 

sobre a regularização, administração, aforamento e 

alienação de bens imóveis de domínio da União, e o 

Decreto-Lei nº 9.760, de 5 de setembro de 1946, que 

dispõe sobre os bens imóveis da União, autoriza 

prorrogação de contratos temporários em atividades 

que serão assumidas pela Agência Nacional de 

Aviação Civil - ANAC, e revoga o art. 4o da Medida 

Provisória nº 280, de 15 de fevereiro de 2006, que 

altera a Legislação Tributária Federal.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei.  

 

Art. 1º Os arts. 61 e 98 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, passam a 

vigorar com a seguinte redação:  
 

"Art. 61. ............................................................................................. 

..........................................................................................................................  

 

IX - gratificação por encargo de curso ou concurso." (NR) 

"Art. 98. ............................................................................................ 

..........................................................................................................................  

§ 4º Será igualmente concedido horário especial, vinculado à compensação 

de horário na forma do inciso II do art. 44, ao servidor que desempenhe 

atividade prevista nos incisos I e II do art. 76-A."(NR) 

 

Art. 2º O Capítulo II da Lei nº 8.112, de 1990, fica acrescido da seguinte 

Subseção:  
 

"Subseção VIII 

Da Gratificação por Encargo de Curso ou Concurso 

Art. 76-A. A Gratificação por Encargo de Curso ou Concurso é devida ao 

servidor que, em caráter eventual:  

I - atuar como instrutor em curso de formação, de desenvolvimento ou de 

treinamento regularmente instituído no âmbito da administração pública 

federal;  

II - participar de banca examinadora ou de comissão de análise de 

currículos, fiscalizar ou avaliar provas de exame vestibular ou de concurso 

público, ou supervisionar essas atividades.  

§ 1º Os critérios de concessão e os limites da gratificação de que trata este 

artigo serão fixados em regulamento, observados os seguintes parâmetros:  
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I - o valor da gratificação será calculado em horas, observadas a natureza e a 

complexidade da atividade exercida;  

II - a retribuição não poderá ser superior a cento e vinte horas de trabalho 

anuais;  

III - o valor máximo da hora trabalhada corresponderá aos seguintes 

percentuais, incidentes sobre o maior vencimento básico da administração 

pública federal:  
 

a) dois vírgula dois por cento, em se tratando de atividade prevista no inciso 

I do caput; 

b) um vírgula dois por cento, em se tratado de atividade prevista no inciso II 

do caput. 

§ 2º A Gratificação por Encargo de Curso ou Concurso somente será paga 

se as atividades referidas nos incisos I ou II do caput forem exercidas sem 

prejuízo das atribuições do cargo de que o servidor for titular, devendo ser 

objeto de compensação de carga horária quando desempenhadas durante a 

jornada de trabalho, na forma do § 4º do art. 98.  

§ 3º A Gratificação por Encargo de Curso ou Concurso não se incorpora ao 

vencimento ou salário do servidor para qualquer efeito e não poderá ser 

utilizada como base de cálculo para quaisquer outras vantagens, inclusive 

para fins de cálculo dos proventos da aposentadoria e das pensões."(NR) 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 14. Fica revogado o art. 4º da Medida Provisória no 280, de 15 de fevereiro 

de 2006.  

 

Art. 15. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  

Brasília, 23 de fevereiro de 2006; 185º da Independência e 118º da República.  

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

José Alencar Gomes da Silva  

Celso Luiz Nunes Amorim 

Alfredo Nascimento  

Luiz Fernando Furlan 

Paulo Bernardo Silva 

Patrus Ananias  

Sergio Machado Rezende 

Ciro Ferreira Gomes  

Miguel Soldatelli Rossetto 

Dilma Rousseff  

Jorge Armando Felix  

LEI Nº 6.015, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973 

 
Dispõe sobre os registros públicos e dá outras 

providências. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte Lei: 

.................................................................................................................................................... 

TÍTULO V  

 DO REGISTRO DE IMÓVEIS  

.................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VIII  

 DA AVERBAÇÃO E DO CANCELAMENTO  

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 250. Far-se-á o cancelamento: 

I - em cumprimento de decisão judicial transitada em julgado; 

II - a requerimento unânime das partes que tenham participado do ato registrado, 

se capazes, com as firmas reconhecidas por tabelião; 

III - a requerimento do interessado, instruído com documento hábil. 

  

Art. 251. O cancelamento de hipoteca só pode ser feito: 

I - à vista de autorização expressa ou quitação outorgada pelo credor ou seu 

sucessor, em instrumento público ou particular; 

II - em razão de procedimento administrativo ou contencioso, no qual o credor 

tenha sido intimado (art.  698 do Código de Processo Civil); 

III - na conformidade da legislação referente às cédulas hipotecárias. 

 ................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

Dispõe sobre a Organização da Seguridade 

Social, Institui Plano de Custeio, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

 

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL 

................................................................................................................................................... 

TÍTULO VII  

 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

................................................................................................................................................... 

 

Art. 61. As receitas provenientes da cobrança de débitos dos Estados e 

Municípios e da alienação, arrendamento ou locação de bens móveis ou imóveis 

pertencentes ao patrimônio do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, deverão 
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constituir reserva técnica, de longo prazo, que garantirá o seguro social estabelecido no 

Plano de Benefícios da Previdência Social. 

Parágrafo único. É vedada a utilização dos recursos de que trata este artigo, para 

cobrir despesas de custeio em geral, inclusive as decorrentes de criação, majoração ou 

extensão dos benefícios ou serviços da Previdência Social, admitindo-se sua utilização, 

excepcionalmente, em despesas de capital, na forma da lei de orçamento. 

 

Art. 62. A contribuição estabelecida na Lei nº 5.161, de 21 de outubro de 1966, 

em favor da Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho - 

FUNDACENTRO, será de 2% (dois por cento) da receita proveniente da contribuição a 

cargo da empresa, a título de financiamento da complementação das prestações por acidente 

do trabalho, estabelecida no inciso II do art.  22. 

Parágrafo único. Os recursos referidos neste artigo poderão contribuir para o 

financiamento das despesas com pessoal e administração geral da Fundação Jorge Duprat 

Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho - Fundacentro. 
* Parágrafo único acrescido pela Lei nº 9.639, de 25/05/1998. 

................................................................................................................................................... 

................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990 
 

Dispõe sobre o Regime Jurídico dos 

Servidores Públicos Civis da União, das 

autarquias e das fundações públicas federais. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

.................................................................................................................................................... 

TÍTULO III  

 DOS DIREITOS E VANTAGENS  

.................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II  

 DAS VANTAGENS  

.................................................................................................................................................... 

Seção II  

 Das Gratificações e Adicionais  

.................................................................................................................................................... 

Subseção VII  

 Do Adicional de Férias  

 

Art. 76. Independentemente de solicitação, será pago ao servidor, por ocasião das 

férias, um adicional correspondente a 1/3 (um terço) da remuneração do período das férias. 
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Parágrafo único. No caso de o servidor exercer função de direção, chefia ou 

assessoramento, ou ocupar cargo em comissão, a respectiva vantagem será considerada no 

cálculo do adicional de que trata este artigo. 

  

CAPÍTULO III  

 DAS FÉRIAS  

 

Art. 77. O servidor fará jus a trinta dias de férias, que podem ser acumuladas, até 

o máximo de dois períodos, no caso de necessidade do serviço, ressalvadas as hipóteses em 

que haja legislação específica. 
* Artigo, caput com redação dada pela Lei nº 9.525, de 03/12/1997. 

§ 1º Para o primeiro período aquisitivo de férias serão exigidos 12 (doze) meses 

de exercício. 

§ 2º É vedado levar à conta de férias qualquer falta ao serviço. 

§ 3º As férias poderão ser parceladas em até três etapas, desde que assim 

requeridas pelo servidor, e no interesse da administração pública. 
* § 3º acrescentado pela Lei nº 9.525, de 03/12/1997. 

*Vide Medida Provisória nº 283, de 23 de fevereiro de 2006. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 1.341, DE 22 DE AGOSTO DE 1974 

 

Dispõe sobre a implantação gradualista do 

Plano de Classificação de Cargos de que trata 

a Lei número 5.645, de 10 de dezembro de 

1970, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o 

artigo 55, item III, da Constituição, 

DECRETA: 

Art. 1º O Plano de Classificação de Cargos instituído com base nas diretrizes 

estabelecidas na Lei nº 5.645, de 10 de dezembro de 1970, será aplicado simultaneamente a 

todos os Grupos de cargos efetivos e às respectivas Categorias Funcionais, bem assim à 

totalidade de Órgãos integrantes da Administração Federal direta e Autarquias que hajam 

preenchido às condições estabelecidas nos itens I e II do artigo 8º da mesma Lei, respeitadas 

as normas deste Decreto-lei. 

 

Art. 2º A aplicação dos valores de vencimento fixados para os níveis de 

classificação dos cargos efetivos, integrantes dos Grupos previstos na Lei nº 5.645, de 10 de 

dezembro de 1970, ou criados com fundamento em seu artigo 4º, far-se-á gradualmente, de 

acordo com a escala constante do Anexo I deste Decreto-lei. 

Parágrafo único. A primeira aplicação da escala a que se refere este artigo far-se-á 

a partir de 1 de novembro de 1974, passando os servidores, de três em três meses, de uma para 

outra faixa gradual de vencimento, dentro da classe respectiva. 
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.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 1.604, DE 22 DE FEVEREIRO DE 1978 

 
Reajusta os vencimentos e salários dos 

servidores civis do Poder Executivo, dos 

membros da Magistratura e do Tribunal de 

Contas União, e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o 

artigo 55, item III, da Constituição, 

DECRETA: 

Art 1º Os atuais valores de vencimento, salário, provento e pensão do pessoal 

civil, ativo e inativo, do Poder Executivo, dos membros da Magistratura e do Tribunal de 

Contas da União, do pessoal civil docente e coadjuvante do magistério do Exército e da 

Aeronáutica e dos pensionistas, decorrente da aplicação do Decreto-lei nº 1.525, de 28 de 

fevereiro de 1977, são reajustados em 38% (trinta e oito por cento).  

Parágrafo único - Em decorrência do disposto neste artigo, os vencimentos, 

salários e gratificações do pessoal em atividade, constantes dos Anexos I, II, III, V e VI do 

Decreto-lei nº 1.525, de 1977, passam a vigorar com os valores especificados nos Anexos I, 

II, III, V e VI deste Decreto-lei. 

 

Art 2º O salário-família passa a ser pago na importância de Cr$81,00 (oitenta e 

um cruzeiros), por dependente, a partir de 1º de março de 1978.  

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 1.746, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1979 

Altera a Lei nº 6.732, de 4 de dezembro de 

1979, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da contribuição que lhe confere o 

artigo 55, item III, da Constituição,  

DECRETA: 

Art 1º O artigo 3º da Lei nº 6.732, de 4 de dezembro de 1979, passa a vigorar com 

a seguinte redação:  

"Art. 3º A contagem do período de exercício a que se refere o artigo 2º desta 

Lei ter início a partir do primeiro provimento em cargo em comissão ou 

função de confiança, integrantes dos Grupos Direção e Assessoramento 

Superiores e Direção e Assistência Intermediárias, instituídos na 

conformidade da Lei nº 5.645, de 10 de dezembro de 1970, ou em cargo de 

natureza especial prevista em lei."  
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Art 2º  Na aplicação do disposto na Lei nº 6.732, de 4 de dezembro de 1979, será 

considerada a Representação Mensal instituída pela Decreto-lei nº 1.445, de 13 de fevereiro 

de 1976, desde que o servidor tenha exercido o cargo com essa vantagem durante pelo menos 

2 (dois) anos.  

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

LEI Nº 7.450, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1985 

 
Altera a legislação tributária federal, e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art 93. O art. 1º do Decreto-lei nº 1876, de 15 de julho de 1981, passa a vigor com 

a seguinte redação:  

"Art. 1º Ficam isentas de foros e taxas de ocupação, referentes a imóveis de 

propriedade da União, as pessoas consideradas carentes, assim entendidas 

aquelas cuja situação econômica não lhes permita pagar esses encargos, sem 

prejuízo do sustento próprio e de sua família.  

Parágrafo único - A situação de carência será comprovada anualmente, 

perante o Serviço do Patrimônio da União, na forma que for estabelecida em 

ato do Ministro da Fazenda."  

 

Art 94. O Imposto sobre Serviços de Transporte o Rodoviário Intermunicipal e 

Interestadual de Passageiros e Cargas passa a denominar-se lmposto sobre Transportes, 

regendo-se pelas normas em vigor do tributo cujo nome é modificado, mantido inclusive o § 

3º do art. 3º do Decreto-lei nº 1.438, de 26 de dezembro de 1975.  

................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 3.438, DE 17 DE JULHO DE 1941 
 

Esclarece e amplia o Decreto-Lei nº 2.490, de 

16 de agosto de 1940. 

 

 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere e o artigo 180 da 

Constituição,  

DECRETA: 

.................................................................................................................................................... 
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Art. 4º Tanto os terrenos de marinha como os seus acrescidos ficam subordinados 

ao regime de aforamento, salvo os que forem necessários aos logradouros e serviços 

públicos. 

Parágrafo único. O foro é de 0,6% calculado sobre o valor do domínio pleno do 

terreno, deduzido o valor das benfeitorias porventura existentes. 

  

Art. 5º (Prejudicado pelo art.  3º do Decreto-Lei nº 5.666, de 15-7-1943). 

 ................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 


